
  
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SUL-RIO-GRANDENSE 

EDITAL Nº 203/2013 
 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, considerando o 
Decreto nº 7.312 de 22 de setembro de 2010, torna público que estarão abertas, no período e forma 
abaixo mencionados, inscrições para CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS destinado a 
selecionar candidatos para provimento de cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, sob o regime instituído pela Lei nº 8.112/90. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido por este edital e será executado pelo Departamento de 
Seleção (DES) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 
(IFSul). 

1.2 O provimento das vagas dar-se-á no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais 
com dedicação exclusiva, submetendo-se o professor, em atendimento ao interesse do 
ensino e do educandário, ao horário que lhe for estabelecido, em qualquer dos turnos de 
funcionamento. 

1.3 O ingresso nos cargos de provimento efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, far-se-á no 
Nível 01 da Classe D I. 

1.4 A remuneração* do professor Classe D I, Nível 01, 40 horas com Dedicação Exclusiva é 
determinada conforme a tabela abaixo. 

TITULAÇÃO 
VENCIMENTO BÁSICO 

COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA 

RETRIBUIÇÃO 
POR 

TITULAÇÃO 

TOTAL 
(VB+RT) 

GRADUAÇÃO R$ 3.594,57 - R$ 3.594,57 

APERFEIÇOAMENTO R$ 3.594,57 R$ 272,46 R$ 3.867,03 

ESPECIALIZAÇÃO R$ 3.594,57 R$ 496,08 R$ 4.090,65 

MESTRADO R$ 3.594,57 R$ 1.871,98 R$ 5.466,55 

DOUTORADO R$ 3.594,57 R$ 4.455,20 R$ 8.049,77 
*Acrescida de Auxílio-Alimentação e Auxílio-Transporte (quando necessário). 

2. DAS VAGAS 

2.1 As vagas de que trata este Edital serão distribuídas exclusivamente por cidade, conforme 
discriminado nas tabelas do item 2.4. 

2.2 Devido ao quantitativo de vagas oferecidas em cada Área, não haverá reserva de vagas, para 
provimento imediato, a candidatos portadores de deficiência. 

2.2.1 Em caso de surgimento de vaga durante o período de validade do Concurso Público, 
será atendido o Princípio da Razoabilidade, considerando as disposições da Lei nº 

8.112/90 e do Decreto nº 3.298/99. 

2.3 O candidato concorrerá exclusivamente a vagas oferecidas para a cidade na qual realizará a 
prova, sendo que não haverá o aproveitamento de candidatos aprovados em outras cidades 
onde o Instituto esteja presente. 

2.4 TABELA DE VAGAS PARA O CONCURSO: 

CIDADE DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

ÁREA EIXO TECNOLÓGICO/ÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA VAGAS 

01 Educação Física 
 Licenciatura em Educação Física; 

 Bacharelado em Educação Física com Formação Pedagógica. 
01 



02 Geografia 
 Licenciatura Plena em Geografia; 

 Bacharelado em Geografia com Formação Pedagógica. 
01 

03 Biologia 

 Licenciatura Plena em Ciências; 

 Licenciatura Plena em Ciências Biológicas; 

 Licenciatura Plena em Ciências da Natureza; 

 Licenciatura Plena em Biologia. 

01 

04 Sociologia 
 Licenciatura em Ciências Sociais; 

 Bacharelado em Ciências Sociais com Formação Pedagógica. 
01 

05 Controle e Processos Industriais 

 Curso Superior em Engenharia Elétrica; 

 Curso Superior em Engenharia Eletrônica; 

 Curso Superior em Engenharia de Controle e Automação; 

 Curso Superior em Engenharia de Automação; 

 Curso Superior em Engenharia de Automação Industrial; 

 Curso Superior em Engenharia Mecatrônica; 

 Curso Superior em Engenharia de Energia; 

 Curso Superior em Engenharia de Energias Renováveis; 

 Curso Superior em Engenharia de Controle e Processos 
Industriais; 

 Curso Superior de Tecnologia em Automação Industrial; 

 Curso Superior de Tecnologia em Mecatrônica Industrial; 

 Curso Superior de Tecnologia em Controle e Automação; 

 Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica Industrial; 

 Curso Superior de Tecnologia em Sistemas Elétricos. 

01 

 
CIDADE DE PELOTAS 

ÁREA EIXO TECNOLÓGICO TITULAÇÃO EXIGIDA VAGAS 

06 Ambiente e Saúde 
 Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental; 

 Curso Superior de Tecnologia Ambiental – Ênfase em Controle 
Ambiental. 

01 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO PÚBLICO 

3.1 Para investidura no cargo público, o candidato habilitado em Concurso Público deverá 
atender, na data da posse, aos seguintes requisitos: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) No caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 

brasileiros e portugueses, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436 de 18 de 
abril de 1972; 

c) Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
d) Comprovar estar em dia com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os 

sexos, e com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
f) Possuir a escolaridade exigida para o exercício do cargo; 
g) Estar apto física e mentalmente (atestado fornecido pela junta médica do próprio Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, que se resguarda o direito 
de solicitar exames médicos, clínicos e/ou laboratoriais, se considerá-los necessários para 
avaliar a aptidão mencionada).  

3.2 Anular-se-ão, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não 
comprovar que, ATÉ A DATA DA POSSE, satisfaz a todos os requisitos fixados, não se 
considerando qualquer situação adquirida após tal data. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 Período: das 08h do dia 01/11/2013 às 23h59min do dia 20/11/2013. 

4.2 Forma: Exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico  www.ifsul.edu.br/concursos. 

4.3 Mais informações: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense / 
Departamento de Seleção – Rua Dom Pedro II, nº 855, Centro, Pelotas/RS. 

4.4 Aos candidatos que não disponham de acesso à Internet, serão disponibilizados 
computadores para a inscrição no Concurso Público no prédio dos Câmpus localizados nas 
cidades onde serão realizadas as provas; 

http://www.ifsul.edu.br/concursos


4.5 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de efetuar 
o recolhimento do valor da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 
requisitos e condições exigidos neste Edital e nos respectivos Anexos. 

4.6 Para consolidar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) Preencher o FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO existente no endereço eletrônico acima 
mencionado; 

b) Imprimir a respectiva guia para pagamento da taxa de inscrição; 
c) Fazer o recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00, até dia 21/11/2013, 

somente nas agências lotéricas credenciadas pela Caixa Econômica Federal, até o horário 
de fechamento dessas agências. 

4.6.1 A TAXA, UMA VEZ PAGA, NÃO SERÁ RESTITUÍDA. 

4.7 A inscrição só será confirmada após a informação, pelo banco, do pagamento da taxa de 
inscrição. 

4.7.1 Após 03 (três) dias úteis, a contar do pagamento da taxa, o candidato deverá acessar 
novamente o endereço eletrônico mencionado no subitem 4.2 para verificar a 
confirmação de sua inscrição. 

4.7.2 O candidato que não tiver sua inscrição confirmada até o dia 25/11/2013 deverá 
entrar em contato com o Departamento de Seleção, pelo telefone (53) 3309–2771. 

4.8 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, salvo o disposto no Anexo 
5 deste Edital. 

4.9 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense não se 
responsabiliza por inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4.10 Aos candidatos, será disponibilizado o Edital com seus respectivos Anexos, no já 
mencionado endereço eletrônico do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Sul-rio-grandense. Os candidatos não poderão alegar desconhecimento acerca do teor dos 
Editais e dos seus respectivos anexos. 

4.11 O preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e as informações prestadas serão de 
inteira responsabilidade do candidato. Após a confirmação da inscrição, caracterizar-se-ão 
como aceitas as normas e os procedimentos publicados na internet, por meio de 
editais/anexos ou notas públicas, não cabendo, ao candidato, alegar desconhecimento 
dessas informações. 

5 DA ESTRUTURAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

5.1 O Concurso Público se divide em três fases, conforme mostra a tabela a seguir: 

Fases Provas 
Número 

de 
Questões 

Valor de 
cada 

questão 

Pontuaçã
o Mínima 

Pontuação Máxima Natureza 

1ª Fase Área de 1 
a 5– Prova 

Teórica 

Prova Escrita –
Conhecimento 

Específico 
32 questões 2,5 

60 pontos 

(24 acertos) 

100 
pontos 

80 pontos – conteúdo 
específico 

Eliminatória/classificatóri
a Prova Escrita – 

Língua 
Espanhola 

8 questões 2,5 
20 pontos – língua 

espanhola 

1ª Fase Área 6– 
Prova Teórica 

Prova Escrita –
Conhecimento 

Específico 
40 questões 2,5 

60 pontos 

(24 acertos) 

100 pontos 
Eliminatória/classificatóri

a 

2ª Fase – Prova 
Prática 

Prova de 
Desempenho 

didático -
pedagógico 

– – 60 pontos 
100 

pontos 

50 pontos – conteúdo 
específico 

Eliminatória/classificatóri
a 50 pontos – 

procedimentos 
didático-pedagógicos 

3ª Fase– 
Avaliação de 

títulos 

Prova de 
Títulos 

– – – 100 pontos Classificatória 

 



5.2 Da Prova Escrita  

5.2.1 A Prova Escrita, constituída por 40 questões de múltipla escolha, com quatro 
alternativas, tendo cada questão somente uma alternativa correta, obrigatória a todos 
os candidatos inscritos no Concurso Público, estará de acordo com conteúdo 
programático e bibliografia constantes no Anexo 1 deste Edital, e será elaborada por 
banca de elaboradores designada pelo Reitor do IFSul para este fim. 

5.2.2 A Prova Escrita será aplicada no dia 01/12/2013. 

5.2.3   A prova terá a duração improrrogável de 04 (quatro) horas, com início às 9h. Os 
portões fecharão às 8h50min. 

5.2.4 O candidato realizará a prova na cidade para a qual se inscreveu, nos locais 
divulgados a partir do dia 26/11/2013 no endereço eletrônico 
www.ifsul.edu.br/concursos. 

5.2.5 O candidato deverá comparecer ao local da prova com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munido de lápis, borracha e caneta esferográfica transparente de cor 
azul ou preta de ponta grossa, documento oficial de identidade com foto e boleto de 
pagamento com autenticação mecânica ou comprovante de pagamento. O candidato 
deverá encaminhar-se à respectiva sala onde será realizada a prova, não lhe sendo 
concedido ingresso após o horário estabelecido. 

5.2.6 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens e conselhos); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente o modelo com foto, obedecido o período de validade). 

5.2.7 Não serão aceitos documentos de identidade em que conste o termo "NÃO 
ALFABETIZADO", bem como documentos em condições precárias de conservação. 

5.2.8 O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após decorrida 01 (uma) hora do 
início da mesma. 

5.2.9 O candidato apenas poderá levar seu caderno de prova após transcorridas 3 (três) 
horas de prova. 

5.2.10 Durante a prova, não será permitido o uso de livros, revistas, folhetos, anotações, 
calculadoras ou de qualquer outro meio, salvo quando a permissão para seu uso 
estiver explicitada no Anexo 1 deste Edital. 

5.2.11 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova 
deverá levar um acompanhante, o qual ficará em sala reservada e será responsável 
pela guarda da criança.  

5.2.11.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de 
duração da prova. 

5.2.11.2 A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 

5.2.12 O Cartão de Resposta é único e insubstituível, constando nele a identificação do 
candidato.  

5.2.12.1 Para efetuar a marcação das respostas no Cartão de Resposta, o 
candidato deverá preencher os alvéolos por completo, com caneta 
esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 

5.2.12.2 Será ANULADA, não gerando pontuação para o candidato, a questão da 
prova que contenha mais de uma resposta assinalada, emenda e/ou 
rasura, bem como aquela que não for transcrita do Caderno de Prova para 
o Cartão de Resposta.  

5.2.13 O gabarito da Prova Escrita será divulgado até 24h após o término da prova, no 
endereço eletrônico www.ifsul.edu.br/concursos.  

5.2.13.1 Recursos quanto ao gabarito da Prova Escrita podem ser interpostos até 
às 18h, do segundo dia útil subsequente à divulgação do mesmo, e 
deverão ser protocolados no Campus localizado na cidade onde o 
candidato realizou a prova. 

5.2.13.2 Não será concedida revisão e/ou vista de prova e/ou de Cartões de 
Resposta dos candidatos. 

http://www.ifsul.edu.br/concursos


5.3 Da Prova de Desempenho didático-pedagógico 

5.3.1 Somente prestarão a Prova de Desempenho didático-pedagógico os candidatos que 
obtiverem, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento na Prova Escrita 
(24 acertos), e estiverem classificados até a 10ª (décima) colocação. 

5.3.1.1 Em caso de igualdade no total de pontos na classificação na Prova Escrita, 
realizará a Prova de Desempenho didático-pedagógico o candidato que for 
mais idoso. 

5.3.2 A Prova de Desempenho didático-pedagógico, obrigatória a todos os candidatos 
classificados na primeira fase do Concurso, terá caráter eliminatório e classificatório, 
e será realizada conforme dispõe o Anexo 2 deste Edital.  

5.3.3 A Prova de Desempenho didático-pedagógico será realizada de acordo com escala, 
em ordem alfabética, entre os 10 (dez) primeiros candidatos classificados na Prova 
Escrita, conforme subitem 5.3.1. 

5.3.4 A Prova de Desempenho didático-pedagógico será realizada após o julgamento de 
eventuais recursos interpostos pelos candidatos em relação à Prova Escrita. 

5.3.5 O tema da Prova de Desempenho didático-pedagógico será sorteado 24 (vinte e 
quatro) horas antes da realização da prova, e será extraído do programa constante no 
Anexo 1 deste Edital, devendo o candidato apresentar-se com, no mínimo, 10 (dez) 
minutos de antecedência ao local do sorteio. 

5.3.5.1 O sorteio do tema poderá ser realizado por procurador, mediante 
procuração registrada em cartório. 

5.3.6 O candidato deverá verificar a data de realização do sorteio do tema e da Prova 
de Desempenho didático-pedagógico no endereço eletrônico 
www.ifsul.edu.br/concursos. 

5.3.7 Os critérios de avaliação da Prova de Desempenho didático-pedagógico constarão no 
Anexo 2 deste Edital. 

5.4 Da Prova de Títulos 

5.4.1 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na Prova de 
Desempenho didático-pedagógico. 

5.4.2 A Prova de Títulos será pontuada conforme tabelas constantes no Anexo 3  deste 
Edital, e obedecerá a identificação da área concorrida pelo candidato. 

5.4.3 Os títulos deverão ser entregues quando do sorteio do tema para a Prova de 
Desempenho didático-pedagógica. 

5.4.3.1 O candidato deverá preencher, em duas vias (uma servirá como recibo ao 
candidato), o FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS, constante no 
Anexo 4 deste Edital, e anexar a uma das vias 01 (uma) fotocópia de cada 
documento relacionado, de uma das seguintes maneiras: 

a) Fotocópia simples acompanhada do original, para conferência pelo 
responsável pelo recebimento dos títulos; 

b) Fotocópia autenticada em cartório. 

5.4.3.2 O disposto no subitem acima não se aplica aos itens IV, V e VI das tabelas 
constantes no Anexo 3, devendo, neste caso, ser entregue um exemplar do 
livro, que será devolvido após o término do Concurso. 

5.4.3.3 O preenchimento do FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS deverá ser 
feito previamente pelo candidato antes do horário especificado para a 
entrega dos títulos. 

5.4.3.4 Os comprovantes dos documentos relacionados pelo candidato deverão ser 
numerados na mesma sequência em que constarem no FORMULÁRIO 
DE RELAÇÃO DE TÍTULOS. 

5.4.3.5 Os títulos poderão ser entregues mediante procuração registrada em 
cartório. 

5.4.3.6 Cursos realizados no exterior só serão considerados com reconhecimento 
do MEC e deverão vir acompanhados de tradução oficial. Essa exigência se 
aplica, também, aos títulos utilizados para suprir a habilitação exigida, os 
quais, se realizados no exterior, devem ter sido revalidados no Brasil. 

http://www.ifsul.edu.br/concursos


5.4.4 Não será considerado, nesta prova, o título que servir para suprir a habilitação 
exigida. 

5.4.5 Na contagem dos pontos dos títulos das tabelas constantes no Anexo 3 deste Edital, 
o procedimento será o seguinte: 

a) Para os títulos constantes nos incisos I, II e III, a contagem dos pontos NÃO SERÁ 
cumulativa, prevalecendo apenas o título de maior pontuação; 

b) Para os títulos constantes nos incisos IV a XV, a contagem dos pontos será 
cumulativa e somente serão consideradas as atividades realizadas nos últimos 
cinco anos retroativos à data de publicação do presente Edital no Diário Oficial da 
União; 

c) Quanto aos incisos XVI e XVII, serão considerados, apenas, os meses completos, 
desprezadas as frações. 

5.4.6 Os títulos serão avaliados por banca designada pelo Reitor para este fim. 

5.4.7 O material entregue para a prova de títulos deverá ser retirado pelo candidato até 90 
(noventa) dias após a homologação do Concurso ser publicada no Diário Oficial da 
União. Após esse período, o referido material será incinerado. 

5.5 Necessidade de atendimento diferenciado 

5.5.1 O candidato que necessitar de condições especiais para a realização de uma das 
fases do Concurso deverá enviar laudo médico atualizado atestando o tipo de 
necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, através dos Correios, via Sedex, ao 
endereço que segue, até a data limite de 21/11/2013. 

            Ao 
            Chefe do Departamento de Seleção 
            Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense 
            Rua Dom Pedro II, 855 – Centro – Pelotas-RS – CEP 96.010-300. 

5.5.2 O atendimento diferenciado, acima mencionado, será concedido obedecendo aos 
critérios de viabilidade e de razoabilidade e será dado a conhecer ao candidato 
quando da informação, via Internet, do local onde este prestará as provas.  

5.5.3 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense não se 
responsabiliza por documentos não recebidos. 

6 DOS RECURSOS 

6.1 Para cada fase do Concurso – Prova Teórica, Prova Prática e Prova de Títulos – facultar-se-á 
ao candidato o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da divulgação dos resultados, para 
apresentar recurso, que deverá ser protocolado no Campus em que o candidato realizou a 
prova. 

6.1.1 Recursos quanto ao gabarito da Prova Escrita obedecem ao prazo estabelecido no 
item 5.2.13.1 deste Edital. 

6.2 Não será aceito recurso via SEDEX, fac-simile (fax) ou correio eletrônico. 

6.3 Os recursos serão analisados por Comissão especificamente designada para esse fim pelo 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

6.4 Cada fase do Concurso somente terá continuidade após julgados os recursos e publicados 
seus resultados. 

6.5 Com relação à Prova Escrita, a pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente 
anulada(s) por ato administrativo será atribuída a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 

7 DA CLASSIFICAÇÃO 

7.2 A classificação final será efetuada conforme pontuação final dos candidatos ao término das 
três fases do Concurso, sendo os candidatos colocados em ordem decrescente de pontos, 
considerando a inclusão aos limites estabelecidos pelo anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de 
agosto de 2009. 

7.3 O candidato que não obtiver aprovação na Prova Escrita ou na Prova Prática, conforme item 
5.1 deste Edital, estará eliminado do Concurso, não constando, portanto, na classificação final 
de que trata o item anterior. 



7.4 Em caso de igualdade no total de pontos ao final das três fases do Concurso, dar-se-á 
preferência, para efeito de classificação final, sucessivamente, ao candidato que: 

a) Obtiver maior nota na Prova Prática; 
b) Obtiver maior nota na Prova Escrita; 
c) For mais idoso. 

 

7.5 Os resultados serão divulgados na página do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Sul-rio-grandense na Internet, no endereço www.ifsul.edu.br/concursos. 

7.5.1 Não serão divulgados resultados por telefone, via fac-simile (fax) ou correio 
eletrônico. 

8 DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 

8.2 O Concurso Público será válido por 02 (dois) anos, a contar da data de homologação no 
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período. 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Será excluído do Concurso o candidato que: 

a) Declarar, no Formulário de Inscrição ou em qualquer documento, informação falsa ou 
inexata; 

b) Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer dos examinadores, executores, 
seus auxiliares ou autoridades presentes, durante a realização das provas; 

c) For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação, de qualquer forma, 
com outro candidato, ou utilizando-se de materiais não permitidos, nos termos do subitem 
5.2.10; 

d) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, 
telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares, 
durante a realização da Prova Escrita. 

9.2 O candidato deve manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de Seleção do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. Para possível 
alteração de endereço constante no Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se ao 
Chefe do Departamento de Seleção, através de requerimento que deverá ser entregue no 
próprio Departamento ou ser enviado pelo correio, ao seguinte endereço: Rua Dom Pedro II, 
nº 855, Centro, Pelotas / RS – CEP: 96010–300. 

9.3 Observadas as necessidades operacionais do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Sul-rio-grandense, o candidato habilitado e classificado, nas formas definidas 
neste Edital e nos Anexos, será convocado para nomeação, por escrito, sendo o expediente 
encaminhado unicamente para o endereço constante no Formulário de Inscrição. O 
convocado ficará obrigado a declarar aceitação ou desistência do cargo para o qual foi 
concursado, podendo desistir definitivamente ou temporariamente do mesmo.  

9.3.1 No caso de desistência temporária, o candidato renuncia a sua atual classificação e 
passa a posicionar-se em último lugar na lista de aprovados, aguardando nova 
convocação, que poderá ou não se efetivar no período de validade deste Concurso 
Público. 

9.4 O não pronunciamento do candidato, dentro do prazo determinado na convocação para 
nomeação, de que trata o item 9.3, permitirá à Administração excluí-lo do processo e 
convocar o candidato seguinte. 

9.5 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação, 
valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União. 

9.6 A inscrição no Concurso Público implicará, desde logo, conhecimento e tácita aceitação, pelo 
candidato, das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital e seus Anexos, 
expedientes dos quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar toda e qualquer publicação referente 
ao Concurso, que será feita exclusivamente no endereço eletrônico 
www.ifsul.edu.br/concursos. 

9.8 A aprovação no Concurso não assegura ao candidato direito à nomeação, mas apenas 
expectativa de ser nomeado, segundo rigorosa ordem classificatória, ficando a concretização 

http://www.ifsul.edu.br/concursos
http://www.ifsul.edu.br/concursos


deste ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao 
interesse e/ou conveniência da Administração. 

9.9 A remoção, solicitada pelo servidor durante seu período de aquisição da estabilidade no 
serviço público (3 anos), não será acatada pela instituição, a não ser que se enquadre nos 
casos previstos em lei. 

9.10  Os casos omissos serão resolvidos pelo Chefe do Departamento de Seleção, ouvido, se 
necessário, o Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense. 

 
 

Pelotas, 29 de outubro de 2013. 
 
 
 

MARCELO BENDER MACHADO 
REITOR  



ANEXO 1 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 
 

 

SANTANA DO LIVRAMENTO - ÁREA 01 

ÁREA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Basquetebol (fundamentos, táticas e regras) 

2. Futsal (fundamentos, táticas e regras) 

3. Handebol (fundamentos, táticas e regras) 

4. Voleibol (fundamentos, táticas e regras) 

5. Atletismo (fundamentos e regras) 

6. Atividade física e promoção da saúde 

7. Treinamento desportivo 

7.1. Princípios do treinamento 

7.2. Prescrição de exercícios 

8. Anatomia e Fisiologia Humana e Fisiologia do Exercício 

9. Organização de Eventos Esportivos 

9.1. Sistemas de disputa 

10. Desenvolvimento Motor 

11. Espanhol básico: Léxico: Falsos cognatos; artigos, artigos com preposição; possessivos; apócope; 

verbos: forma e uso; pronomes: colocação pronominal e referentes; conectores; compreensão 

leitora; preconceito linguístico; variação linguística. 

 

BIBLIOGRAFIA 

BOJIKIAN, J.C.M. Ensinando Voleibol. 5. ed. São Paulo: Phorte, 2012. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO. Regras Oficiais de Competição. São Paulo: 

Editora Phorte, 2010. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETEBOL. Regras Oficiais de Basquetebol. Rio de 

Janeiro: Editora Sprint, 2011. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTSAL. Regras Oficiais de Futsal. Rio de Janeiro: Editora 

Sprint, 2011. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL. Regras Oficiais de Handebol. Disponível em 

http://www.brasilhandebol.com.br/noticias_detalhes.asp?id=27182&moda=007&area=&ip=1. Acesso 

em: 29 out. 2013. 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL. Regras Oficiais de Voleibol. Rio de Janeiro: Sprint, 

2011. 

http://www.brasilhandebol.com.br/noticias_detalhes.asp?id=27182&moda=007&area=&ip=1


COUTINHO, N.F. Basquetebol na escola: da iniciação ao treinamento. 3. ed. Rio de Janeiro: 

Sprint, 2007. 

FERNANDES, J.L. Atletismo: corridas. 3. ed. São Paulo: E.P.U, 2003. 

FERNANDES, J.L. Atletismo: lançamentos e arremessos. São Paulo: Epu, 2003. 

FERNANDES, J.L. Atletismo: os saltos. 3. ed. São Paulo: E.P.U, 2003. 

HAYWOOD, K.M. e GETCHELL, N. Desenvolvimento Motor ao Longo da Vida. 3ª Ed. Porto Alegre: 

Artmed Editora, 2004. 

MATTHIESEN, S.Q. Atletismo se aprende na escola. 2 ed. Jundiaí: Fontoura, 2009. 

NAHAS, M.V. Atividade Física, Saúde e Qualidade de Vida: Conceitos e Sugestões para um 

Estilo de Vida Ativo. 4. Ed. Londrina: Midiograf, 2006. 

POIT, D.R. Organização de eventos esportivos. 4 ed. São Paulo: Phorte, 2006. 

POWERS, S.K. e HOWLEY, E.T. Fisiologia dos exercícios: teoria e aplicação ao 

condicionamento e ao desempenho. 3. ed, São Paulo: Manole, 2000. 

TENROLLER, C. Handebol: teoria e prática. Rio de Janeiro: Sprint, 2008. 

VOSER, RC e GIUSTI, JG. O futsal e a escola: uma perspectiva pedagógica. Porto Alegre: Artmed, 

2002. 

BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é; como se faz. São Paulo: Loyola, 1999. 

ELIZANCÍN, A. Dialectos en contacto: español y português en España y América. Montevideo: 

Arca,1992. 

FANJUL, Adrián. Gramática y práctica de español para brasileños. São Paulo: Santillana, 2005. 

 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

NÃO É PERMITIDO O USO DE CALCULADORA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



SANTANA DO LIVRAMENTO - ÁREA 02 

ÁREA: GEOGRAFIA 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Conceitos geográficos: Espaço. Paisagem. Lugar. Território. Região. Ambiente. 

2. Localização e orientação: Orientação pelos astros. Coordenadas Geográficas. 

3. Cartografia: Escala cartográfica. Leitura e interpretação de mapas. Fusos horários. Sensoriamento 

remoto e geoprocessamento. 

4. Dinâmica populacional: Conceitos demográficos. Transição Demográfica. Estrutura e pirâmide 

etárias. Teorias demográficas. Movimentos migratórios. Setores da economia. O trabalho e a 

informalidade. 

5. Urbanização mundial e brasileira: Histórico. Estrutura e rede urbanas. Urbanização global. 

Metropolização. Cidades globais e megacidades. 

6. Agropecuária mundial e brasileira: Sistemas de produção agrícola. Mudanças da agropecuária em 

um mundo tecnológico. Estrutura fundiária no Brasil e a questão agrária. 

7. Industrialização mundial e brasileira: Concentração e desconcentração. Países de industrialização 

pioneira. Países de industrialização tardia. Países de industrialização orientada para exportação 

(Tigres Asiáticos). 

8. O comércio global: Mundialização e Regionalização. Blocos Econômicos. Acordos bilaterais e 

multilaterais. O G-20 Comercial. 

9. Modos de produção capitalista, socialista e comunista. 

10. Geopolítica mundial: Guerra Fria. Multipolaridade. Organismos internacionais. Inserção do Brasil 

na Nova Ordem Mundial. Terrorismo político e religioso. As ilhas da discórdia. 

11. Globalização e espaço geográfico: O Sistema de Bretton Woods. Fragmentação dos processos 

produtivos pelas empresas multinacionais. Meio técnico-científico-informacional. Aspectos 

econômicos e culturais.  

12. Estrutura da Terra: Estrutura interna da Terra. Rochas: conceito, tipos e ciclo. As províncias 

geomorfológicas. Tectônica de Placas. Estrutura, horizontes e uso do solo. 

13. Climatologia: Elementos e fatores climáticos. Circulação Geral da Atmosfera. Unidades climáticas 

no mundo e no Brasil. 

14. Hidrogeografia: Ciclo hidrológico. Água subterrânea. Bacias hidrográficas. 

15. Biogeografia: Domínios morfoclimáticos mundiais e brasileiros.  

16. A questão ambiental: Mudanças climáticas. Problemas ambientais urbanos e rurais. 

Sustentabilidade. O uso da água no século XXI. 

17. Espanhol básico: Léxico: Falsos cognatos; artigos, artigos com preposição; possessivos; apócope; 

verbos: forma e uso; pronomes: colocação pronominal e referentes; conectores; compreensão 

leitora; preconceito linguístico; variação linguística. 

 
 



BIBLIOGRAFIA 

AB’SABER, Aziz. Os Domínios de Natureza no Brasil: potencialidades paisagísticas. São Paulo: 

Ateliê Editorial, 2003. 

CARLOS, Ana Fani Alessandri. Espaço e indústria. (Coleção Repensando a Geografia) 50ª. ed. 

São Paulo: Contexto. 1992. 

DAMIANI, Amélia Luisa. População e Geografia. 12ª. ed. São Paulo: Contexto, 2012. 

FITZ, P. R. Cartografia Básica. 2ª. ed. Canoas: Centro Universitário La Salle, 2005. 

HAESBAERT, Rogério; PORTO-GONÇALVES, Carlos Walter. A Nova Des-ordem Mundial. São 

Paulo: UNESP, 2006. 

MAGNOLI, Demétrio. Geografia para o Ensino Médio. Volume único. São Paulo: Atual, 2012. 

MAGNOLI, Demétrio (org.). História das Guerras. 4ª. ed. 1ª. reimp. São Paulo: Contexto, 2009. 

MOREIRA, João Carlos; SENE, Eustáquio de. Geografia geral e do Brasil: espaço geográfico e 

globalização. São Paulo: Scipione, 2010. 

PRESS, F. et al. Para Entender a Terra. 4ª. ed. Porto Alegre: Bookman, 2006. 

ROSS, Jurandyr. Geografia do Brasil. 4ª. ed. São Paulo, EdUSP, 2001. 

SANTOS, Milton. Por uma outra globalização: do pensamento único à consciência universal. 

12ª Ed. Rio de Janeiro: Record, 2005. 

SANTOS, Milton. Por uma Geografia Nova: da crítica da Geografia a uma Geografia Crítica. 6 ed. 

São Paulo: EDUSP, 2008. 

SANTOS, Milton; SILVEIRA, Maria Laura. Brasil: Território e sociedade no inicio do século XXI. 

Rio de Janeiro: Record, 2001. 

SANTOS, Milton. Urbanização Brasileira. 5ª. ed. 2ª. reimp. São Paulo: EdUSP, 2009. 

SENE, Eustáquio de. Globalização e Espaço Geográfico. São Paulo: Contexto, 2003. 

SPOSITO, Maria Encarnação Beltrão. Capitalismo e urbanização. (Coleção Repensando a 

Geografia) São Paulo: Contexto, 2000. 

SUERTEGARAY, Dirce. O Espaço Geográfico: Uno e Múltiplo. Extraído de: 

http://www.ub.edu/geocrit/sn-93.htm. Acesso em 17 mar. 2013. 

TEIXEIRA, W. et al. Decifrando a Terra. São Paulo: Ed.USP, s/d. 

TERRA, L.; ARAÚJO, R. & GUIMARÃES, R. B. Conexões: Estudos da Geografia Geral e do 

Brasil. São Paulo: Moderna, 2010. Volumes 1, 2 e 3. 

BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é; como se faz. São Paulo: Loyola, 1999. 

ELIZANCÍN, A. Dialectos en contacto: español y português en España y América. Montevideo: 

Arca,1992. 

FANJUL, Adrián. Gramática y práctica de español para brasileños. São Paulo: Santillana, 2005. 

 

 



 

 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

NÃO É PERMITIDO O USO DE CALCULADORA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



SANTANA DO LIVRAMENTO - ÁREA 03 

ÁREA: BIOLOGIA 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Ecologia: Conceitos básicos: espécie, população, comunidade, ecossistema, biosfera, hábitat, 

nicho ecológico; Cadeias e teias alimentares: níveis tróficos nos ecossistemas e pirâmides 

ecológicas (de energia, de biomassa e de número); Ciclos biogeoquímicos: carbono, nitrogênio, 

fósforo, enxofre, água e oxigênio; Dinâmica de populações: densidade populacional, taxa de 

crescimento populacional, taxa de natalidade, taxa de mortalidade, emigração, imigração, curvas 

de crescimento populacional; Dinâmica de comunidades: relações intraespecíficas e relações 

interespecíficas; Sucessão ecológica; Biomas mundiais e brasileiros; Ecossistemas aquáticos; 

Problemas ambientais: poluição atmosférica, inversão térmica, aumento do efeito estufa, 

destruição da camada de ozônio, introdução de espécies exóticas, lixo urbano, poluição por 

produtos químicos, desmatamento, queimadas. 

2. Evolução: Lamarkismo; Darwinismo; Adaptação; Homologias e analogias; Divergência evolutiva; 

Convergência evolutiva; Teoria moderna da evolução; Fatores evolutivos: mutação, recombinação 

gênica, seleção natural; Especiação; Anagênese; Cladogênese. 

3. Sistemática e Classificação biológica: Histórico; Nomenclatura binomial de Lineu; Categorias 

taxonômicas; Sistemática moderna: árvores filogenéticas e cladística. Vírus; Cinco reinos: Reino 

Monera, Reino Protista, Reino dos Fungos e Reino das Plantas; Morfologia e fisiologia das plantas 

angiospermas; Reino dos Animais: animais invertebrados e animais vertebrados. 

4. Citologia: Teoria celular; Membrana plasmática: estrutura e transportes de substâncias; 

Glicocálice; Parede celular; Citoplasma e sua organização; Organelas celulares: estrutura e 

função; Célula procarionte e eucarionte; Célula animal e vegetal; Núcleo; Divisão celular: mitose e 

meiose. 

5. Genética: Cromossomos e genes; Química do material genético; Replicação e transcrição do 

DNA; Código genético; Síntese protéica; Mutações gênicas; Herança de uma característica: 

primeira lei de Mendel, fenótipo e genótipo, dominância e recessividade, genealogias ou 

heredogramas, dominância incompleta, codominância, alelos letais e alelos múltiplos; Herança de 

duas ou mais características ao mesmo tempo: segunda lei de Mendel, sistema sanguíneo ABO, 

sistema Rh, transfusão de sangue, genes ligados: restrição à segunda lei de Mendel, permutação 

e segregação independente; Pleiotropia, interação gênica e cromossomos sexuais; Biotecnologia. 

6. Histologia humana: Tecido epitelial; Tecido conjuntivo; Tecido muscular e Tecido nervoso. 

7. Anatomia e fisiologia humana: Sistema digestório; Sistema Respiratório; Sistema Cardiovascular; 

Sistema Linfático e Imunitário; Sistema Urinário; Sistema Nervoso; Sistema Endócrino; Pele e 

músculos; Sistema Esquelético; Sistema Reprodutor; Reprodução humana: fecundação, 

fertilização in vitro e inseminação artificial, desenvolvimento embrionário, métodos anticonceptivos, 

doenças sexualmente transmissíveis. 

8. Espanhol básico: Léxico: Falsos cognatos; artigos, artigos com preposição; possessivos; apócope; 

verbos: forma e uso; pronomes: colocação pronominal e referentes; conectores; compreensão 

leitora; preconceito linguístico; variação linguística. 



 

BIBLIOGRAFIA 

AMABIS & MARTHO. Biologia das células. Volume 1. São Paulo, Editora Moderna.  

AMABIS & MARTHO. Biologia dos organismos. Volume 2. São Paulo, Editora Moderna.  

AMABIS & MARTHO. Biologia das populações. Volume 3. São Paulo, Editora Moderna. 

BEGON & HARPER; TOWNSEND. Fundamentos em Ecologia. 3ª Ed. Editora: Artmed, 2009. 

CAMPBELL, NEIL. Biologia. 8ª ed. Editora: Artmed, 2010. 

GRIFFITHS, ANTONY J. F. et al. Introdução à genética. 9ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 

2009. 

HICKMAN; ROBERTS; LARSON. Princípios Integrados de Zoologia. 15ª ed. Editora: Guanabara 

Koogan, 2013. 

RICKLEFS, ROBERT E. A Economia da Natureza. 6ª ed. Editora: Guanabara Koogan, 2010. 

SADAVA, D.; HELLER, H. C.; ORIANS, G. H.; PURVES, W. K.; HILLIS, D. M. Vida: a ciência da 

biologia. Volume I: Célula e hereditariedade. Porto Alegre: Artmed, 2009. 

SADAVA, D.; HELLER, H. C.; ORIANS, G. H.; PURVES, W. K.; HILLIS, D. M. Vida: a ciência da 

biologia. Volume II: Evolução, Diversidade e Ecologia. Porto Alegre: Artmed, 2009. 

SADAVA, D.; HELLER, H. C.; ORIANS, G. H.; PURVES, W. K.; HILLIS, D. M. Vida: a ciência da 

biologia. Volume III: Plantas e animais. Porto Alegre: Artmed, 2009. 

STORER, I. TRACY. Zoologia Geral. Editora: Nacional. 

BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é; como se faz. São Paulo: Loyola, 1999. 

ELIZANCÍN, A. Dialectos en contacto: español y português en España y América. Montevideo: 

Arca,1992. 

FANJUL, Adrián. Gramática y práctica de español para brasileños. São Paulo: Santillana, 2005. 

 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

NÃO É PERMITIDO O USO DE CALCULADORA. 



SANTANA DO LIVRAMENTO - ÁREA 04 

ÁREA: SOCIOLOGIA 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. O surgimento da Sociologia e o seu contexto histórico. 

2. Sociologia clássica. 

3. As vertentes sociológicas contemporâneas.  

4. Cultura. 

5. Poder, Política e Estado. 

6. Estratificação social e desigualdade. 

7. Movimentos sociais, minorias e grupos de interesse. 

8. Cidadania. 

9. A historicidade e a filosofia do trabalho. 

10. Produção econômica, trabalho e emprego. 

11. Espanhol básico: Léxico: Falsos cognatos; artigos, artigos com preposição; possessivos; apócope; 

verbos: forma e uso; pronomes: colocação pronominal e referentes; conectores; compreensão 

leitora; preconceito linguístico; variação linguística. 

 

BIBLIOGRAFIA 

ANTUNES, Ricardo. Adeus ao trabalho? Ensaio sobre as metamorfoses e a centralidade do 

mundo do trabalho. São Paulo: Editora da Universidade Estadual de Campinas, 1995. 

BOURDIEU, Pierre. Questões de Sociologia. Rio de Janeiro: Editora Marco Zero, 1983. 

Brasileira, 2001. 

COHN, Gabriel. Sociologia: para ler os clássicos. Rio de Janeiro: Azougue, 2007. 

COSTA, Maria Cristina Castilho. Sociologia. Introdução à Ciência da Sociedade. São Paulo: 

Moderna,1994. 

COSTA, Maria Cristina. Sociologia: introdução à ciência da sociedade. São Paulo: Moderna, 

1997. 

CUCHE, Denys. A noção de cultura nas ciências sociais. Bauru: EDUSC, 1999. 

DIMENSTEIN, Gilberto, RODRIGUES, Marta M. Assumpção; GIANSANTI, Alvaro Cesar. Dez lições 

de sociologia para um Brasil cidadão: volume único. São Paulo: FTD, 2008. 

DOMINGUES, José Maurício. Teorias sociológicas no século XX. Rio de Janeiro: Civilização 

DURKHEIM, Emile. Sociologia. São Paulo: Ática, v. 1, 2005. (Coleção Grandes Cientistas Sociais) 

Editora UFMG, 2002. 

GIDDENS, Anthony. Sociologia. Porto Alegre: Artmed, 2005. 



LARAIA. Roque de Barros. Cultura: um conceito antropológico. Rio de Janeiro: Zahar, 1986. 

MARTINS, Carlos Benedito. O que é Sociologia. São Paulo: Brasiliense, 1994. (Coleção Primeiros 

Passos) 

MARX, Karl. Sociologia. São Paulo: Ática, v. 10, 1988. (Coleção Grandes Cientistas Sociais) 

QUINTANEIRO, Tânia. Um toque de clássicos: Marx, Durkheim e Weber. Belo Horizonte: 

SCHWARTZMAN, Simon. As causas da pobreza. Rio de Janeiro: FGV, 2007. 

SORJ, Bernardo. A democracia inesperada: cidadania, direitos humanos e desigualdade social. 

Rio de Janeiro: Zahar, 2004. 

TOMAZI, Nelson Dacio. Sociologia para o ensino médio. São Paulo: Atual, 2007. 

WEBER, Max. Sociologia. São Paulo: Ática, v. 13, 1999. (Coleção Grandes Cientistas Sociais). 

BAGNO, Marcos. Preconceito linguístico: o que é; como se faz. São Paulo: Loyola, 1999. 

ELIZANCÍN, A. Dialectos en contacto: español y português en España y América. Montevideo: 

Arca,1992. 

FANJUL, Adrián. Gramática y práctica de español para brasileños. São Paulo: Santillana, 2005. 

 

MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

NÃO É PERMITIDO O USO DE CALCULADORA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



SANTANA DO LIVRAMENTO - ÁREA 05 

EIXO TECNOLÓGICO: CONTROLE E PROCESSOS INDUSTRIAIS 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Fundamentos de eletricidade e magnetismo: Grandezas fundamentais da eletrostática e da 

eletrodinâmica. Lei de Ohm. Efeito Joule, potência e energia elétrica. Circuitos elétricos de 

corrente contínua. Análise de circuitos em corrente contínua. Campos magnéticos criados a partir 

da corrente elétrica. Indução eletromagnética. Autoindução  e mutua indução. Capacitores; 

2. Circuitos elétricos de corrente alternada: Valores típicos das grandezas periódicas. Circuitos 

monofásicos com componentes resistivos, indutivos e capacitivos. Relação entre grandezas em 

corrente Alternada. Circuitos monofásicos série, paralelo e misto. Circuitos trifásicos 

(Agrupamento e relações características); 

3. Instalações elétricas industriais: Motores de indução trifásicos: características nominais, curvas de 

torque do motor e da carga, categorias, regime de serviço, fator de serviço, cálculo de tempo de 

aceleração, ligações. Chaves de partida para motores de indução trifásicos. Dimensionamento de 

condutores elétricos. Sistemas de aterramento; 

4. Eletrônica: Teoria dos semicondutores, diodos, circuitos retificadores, transistor bipolar, 

transistores de efeito de campo, circuitos amplificadores a transistor, amplificador operacional, 

circuitos e aplicações com amplificador operacional; 

5. Eletrônica de Potência: Dispositivos semicondutores de potência. Circuitos de acionamento 

eletrônico e Drivers. Circuitos conversores de potência cc-cc Isolados. Circuitos conversores de 

potência cc-cc não-isolados. Conversores cc-ca. Controle aplicado a circuitos conversores de 

potência; 

6. Sistemas digitais: Sistema de numeração, lógica e circuitos combinacionais, simplificação de 

expressões lógicas e mapas de Karnaugh, lógica e circuitos sequenciais, conversores AD e DA, 

dispositivos de memórias, VHDL, microcontroladores; 

7. Energia Solar Fotovoltaica:  Efeito fotovoltaico, tipos e características dos painéis fotovoltaicos, 

curvas i x V. Configurações básicas (sistemas isolados e conectados a rede). Componentes 

básicos (módulo fotovoltaico, baterias, controladores de carga, inversores, conversores, seguidor 

de ponto de máxima potência). Projeto de um sistema fotovoltaico, instalações, manutenção e 

inspeção. 

8. Energia Solar Térmica: Transmissão de radiação através de coberturas e absorção por coletores: 

reflexão e absorção, propriedades óticas dos sistemas, transmitância da radiação difusa, 

transmitância-absortância, dependência espectral, radiação solar absorvida. Coletores planos: 

descrição geral dos coletores, equação do balanço de energia, coeficiente de transferência de 

calor, distribuição de temperatura. Coletores concentradores: configuração do coletor, 

desempenho térmico, características ópticas, orientação e energia absorvida. 

9. Energia Eólica: Fundamentos da energia eólica. Tecnologia de aerogeradores. Seleção de 

turbinas. Turbinas eólicas: características de projeto, coeficiente de potência, curva de máxima 

potência, desempenho de turbinas. Sistemas eólicos isolados. Conexão de aerogeradores a rede 



elétrica: Sistemas de regulação e controle. Controle do gerador elétrico. Tipos e características de 

geradores elétricos para turbinas eólicas. Qualidade da energia gerada pelos AGs. Instalações 

elétricas dos parques eólicos. 

10. Espanhol básico: Léxico: Falsos cognatos; artigos, artigos com preposição; possessivos; 

apócope; verbos: forma e uso; pronomes: colocação pronominal e referentes; conectores; 

compreensão leitora; preconceito linguístico; variação linguística. 
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MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha; 

- Calculadora científica não programável. 

 

  



PELOTAS - ÁREA 06 

EIXO TECNOLÓGICO: AMBIENTE E SAÚDE 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Gestão Ambiental: Sistema de gestão ambiental. Análise do ciclo de vida. Tecnologias de 

produção mais limpa e ecoeficiência. 

2. Legislação e Licenciamento Ambiental: Licenciamento ambiental. Estudo de impacto ambiental e 

relatório de impacto ambiental. Metodologias de avaliação de impacto ambiental. 

3. Tratamento de Águas e Efluentes: Caracterização de águas e efluentes. Tipos de tratamento. 

Padrões de qualidade. Processos complementares. 

4. Gestão de Resíduos Sólidos: Caracterização e classificação de resíduos sólidos. Gerenciamento 

de resíduos sólidos. Tratamento de resíduos sólidos. Disposição final de resíduos sólidos. 
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MATERIAL NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

- Caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

NÃO É PERMITIDO O USO DE CALCULADORA. 

 

  



ANEXO 2 – DIRETRIZES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 
Da Prova Prática Didático-pedagógica 
 

Art. 1º A prova prática didático-pedagógica é uma aula pública, com duração de 30 minutos e 
tolerância de 3 minutos para mais ou para menos, e com pontuação máxima de 100 pontos. 
§ 1º É considerado habilitado o candidato que obtiver a pontuação igual ou superior a 60 pontos. 
§ 2º Durante a realização da prova, é vedada a interrupção por parte da banca examinadora. 
§ 3º É vedada a presença dos demais concorrentes, sob pena de desclassificação destes. 
§  4º A prova prática didático-pedagógica será gravada em áudio e vídeo em mídia eletrônica, sem 

cortes, ou seja, sem editoração. 
 
Art. 2º São documentos que integram o processo de realização da prova prática didático-pedagógica: 
I. ata do processo de desenvolvimento das provas práticas; 
II. lista de presença dos candidatos; 
III. instrumento(s) de avaliação da banca examinadora;  
IV. mídia eletrônica contendo a gravação da aula desenvolvida pelo candidato. 
V. formulário de sorteio do tema. 
 
Art. 3º A ata do processo de desenvolvimento das provas práticas didático-pedagógicas contém o 
registro de acontecimentos durante a prova. 
Parágrafo único – Esta ata será preenchida por um dos membros da banca examinadora, escolhido 
pelos seus pares, e deverá ser assinada por todos os integrantes da banca examinadora. 
 
Art. 4º A lista de presença dos candidatos conterá a relação de todos os candidatos, seus horários 
definidos para a realização de sua aula e o registro do horário que se apresentarem no dia da prova. 
  
Parágrafo único - O candidato que não comparecer no horário definido será desclassificado. 
 
Art. 5º Os instrumentos de avaliação deverão atender aos critérios definidos no art. 10 deste 
Regulamento.  
§ 1º Estes instrumentos devem ser identificados com os dados do candidato e do examinador, 

devendo ser assinada por este. 
§ 2º Os instrumentos de avaliação serão publicados em anexo ao edital do concurso.  
 
Art. 6º O formulário de sorteio será preenchido no ato do sorteio, contendo os dados de identificação 
do candidato, o tema sorteado e os recursos necessários/ disponíveis para a realização da prova. 
§ 1º O candidato poderá solicitar os materiais e equipamentos necessários para o desenvolvimento da 

aula, dentre os disponibilizados em lista prévia no campus de realização da prova.  
§ 2º O candidato poderá optar por trazer seus próprios materiais e equipamentos, ficando sob sua 

responsabilidade o correto funcionamento dos mesmos. 
 
Art. 7º Será destinado, a cada candidato, um envelope identificado, com seus dados pessoais, no 
qual serão acondicionados os documentos gerados durante seu processo de avaliação.  
 
Parágrafo único – Deverão ser acondicionados no envelope: 
I. O formulário de sorteio; 
II. Os instrumentos de avaliação preenchidos pelos examinadores; 
III. As vias do plano de aula entregues à banca examinadora. 
 
Art. 8º A aula deverá ser planejada e desenvolvida, direcionada a alunos, para o nível de ensino 
previsto no edital. 
§ 1º É facultado ao candidato levar alunos para participar de sua aula;  
§ 2º É permitido, no máximo, 15 alunos, os quais deverão ser identificados pela banca examinadora e 

ocupar lugares previamente definidos. 
 
Art. 9º O tema da prova será sorteado na presença do candidato, em local e horário especificados no 
documento de homologação dos candidatos. 
§ 1º O sorteio deverá ser realizado com 24 horas de antecedência do horário de realização da prova. 
§ 2º Os temas definidos para o sorteio devem estar contemplados no programa especificado no edital 

do concurso. 
§ 3º O tema da prova será um dos 5 (cinco) temas divulgados no edital do concurso, definido por 

sorteio. 
§ 4º O candidato que não comparecer no local e horário especificado para o sorteio será 

desclassificado. 
 
Art. 10 São critérios que constituirão a avaliação da prova didático-pedagógica: 



I. Plano de aula; 
II. Desempenho do candidato; 
III. Desenvolvimento do conteúdo; 
IV. Utilização do tempo; 
V. Utilização de recursos. 
 

Da Banca Examinadora 
 

Art. 11 Compete à banca examinadora: 
I. Atender a todas as orientações pertinentes ao processo; 
II. Realizar a avaliação dos candidatos conforme critérios estabelecidos no art.10; 
III. Lacrar e rubricar, juntamente com o candidato, os envelopes contendo os instrumentos de 

avaliação dele; 
IV. Preencher e assinar a ata do processo de desenvolvimento das provas práticas didático-

pedagógicas; 
V. Encaminhar todos os documentos pertinentes ao processo da avaliação ao responsável pelo 

processo seletivo de cada campus. 
 
Art. 12. A banca examinadora será composta por 4 (quatro) servidores efetivos do IFSul: dois 
docentes, com titulação compatível com a área de conhecimento do cargo a ser preenchido, e dois 
pedagogos. 
§ 1º Deverá ser designado, no mínimo, um suplente docente com titulação compatível com a área de 

conhecimento do cargo a ser preenchido e, no mínimo, um suplente pedagogo.  
§ 2º A banca examinadora deverá ser composta por servidores do campus que está realizando o 

concurso.  
§ 3º Se não houver servidores habilitados no campus, a banca examinadora poderá ser composta por 

servidor(es) de outro campus do IFSul.  
§ 4º Se não houver servidor habilitado no IFSul, a banca examinadora poderá ser formada por  

membros de outras Instituições. 
§ 5º Estará impedido de integrar a banca examinadora cônjuge, companheiro ou parente, em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, de qualquer candidato. 
§ 6º Os membros da banca examinadora serão indicados pelo Diretor do campus ao qual a vaga se 

destina, em consonância com o responsável pelo Departamento de Seleção e nomeados em 
portaria pelo Reitor do Instituto. 

 
Art. 13. Ressalvados os casos de emergência justificados, os integrantes da banca examinadora não 
poderão ser alterados após o início do processo de avaliação. 
 
Art. 14. A composição da banca examinadora será publicada no mesmo documento de divulgação 
dos candidatos para a prova prática didático-pedagógica. 
 
Parágrafo único. O candidato poderá requerer a impugnação, até dois dias úteis após sua divulgação, 
de um ou mais membros da banca, constituída conforme o art.12 destas diretrizes. 
 
Art. 15 Cada um dos quatro membros da banca examinadora preencherá um instrumento de 
avaliação por candidato, no qual atribuirá de zero a vinte cinco pontos. 
§ 1º O resultado da avaliação será registrado individualmente pelo examinador. 
§ 2º A nota final da prova será a soma dos pontos atribuídos pelos quatro examinadores.  
 
Art. 16 Após o término da prova, um dos integrantes da banca examinadora colocará todos os 
documentos previstos no parágrafo único do artigo 7º no envelope do candidato, lacrando-o, 
rubricando-o e solicitando, aos demais examinadores e ao candidato, que o rubrique no local 
especificado.  
 

  



Dos Procedimentos para Aplicação da Prova 
 

Art. 17 O candidato deverá se apresentar em horário e local determinado no ato do sorteio do tema, 
portando documento oficial de identificação com foto, e assinar a lista de presença, conforme 
prescrito no artigo 4º, sob pena de ser desclassificado. 
 
Art. 18 Quando identificada a inadequação do espaço e/ou dos recursos solicitados no formulário de 
sorteio do tema, a banca examinadora deverá comunicar ao responsável pelo concurso do campus e 
registrar o ocorrido na ata do processo de desenvolvimento das provas práticas. 
 
Parágrafo único Em nenhuma hipótese, o candidato poderá ser penalizado por falhas decorrentes do 
caput. 
 
Art. 19 A banca examinadora indicará, ao candidato, o início da prova, a partir do qual contará o 
tempo da prova. 
§ 1º O plano de aula, em 4 (quatro) vias, deverá ser entregue, antes do inicio da prova, à banca 

examinadora. 
§ 2º Em caso de interrupção da aula por problemas de estrutura física e/ou materiais disponibilizadas 

pela Instituição, a banca deverá providenciar o reinício da prova, restauradas as condições plenas, 
sem prejuízo ao candidato, ficando a critério deste recomeçar ou continuar a prova. 

 
Art. 20 Após o término da prova, o candidato aguardará no local até que todos os membros da banca 
examinadora atribuam a pontuação em seus instrumentos de avaliação, conferindo o lacre do seu 
envelope e assinando-o no local indicado pela banca examinadora.  
 
Art. 21 O candidato que manifestar atitude de desacato ou desrespeito a qualquer examinador da 
prova ou autoridade presente poderá ser excluído do recinto da realização da prova pelos membros 
da banca examinadora. 
 
Parágrafo único – Deverá constar em ata a exclusão do candidato, na qual se narrará o fato, com 
seus pormenores e deverá ser assinada pelos membros da banca examinadora e encaminhada ao 
responsável pelo concurso para os devidos encaminhamentos. 
 
Art. 22 Após a realização da prova por todos os candidatos, todos os documentos serão 
encaminhados ao responsável pelo concurso. 
 

Da divulgação dos resultados da prova e recursos 
 

Art. 23 A abertura dos envelopes com as avaliações dos candidatos ocorrerá em sessão pública aos 
candidatos, sob responsabilidade do responsável pelo concurso no campus de realização do mesmo. 
§ 1º A abertura dos envelopes será efetuada em data, horário e local divulgado no dia do sorteio. 
§ 2º Será lida a pontuação de cada um dos avaliadores e totalizada a pontuação de cada candidato. 
§ 3º Os resultados serão publicados oficialmente por meio de edital, divulgado no sítio do IFSul e em 

local específico no campus. 
 
Art. 24. Após a divulgação de qualquer prova do concurso, os candidatos terão prazo de 2(dois) dias 
úteis para protocolar recurso ao resultado da prova. 
§ 1º O resultado do julgamento do recurso será divulgado no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 

término do prazo de recursos. 
§ 2º O prazo de divulgação do resultado do recurso poderá ser prorrogado, mediante justificativa do 

responsável pelo concurso, divulgado novo prazo no sítio do Instituto.  
 

Disposições gerais 
 

Art. 25 A guarda dos documentos utilizados durante todo o processo de realização da prova prática 
didático-pedagógica é de responsabilidade do Departamento de Seleção durante o prazo de validade 
do concurso. 
 
Art. 26 Os candidatos com necessidades especiais receberão atendimento específico conforme 
consta no edital do concurso. 
 
Art. 27 Os casos omissos nestas diretrizes serão definidos pelo Departamento de Seleção do IFSul. 

  



PROVA PRÁTICA DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

DIDÁTICA 

 

Candidato(a): 

Examinador(a): Data: 

Tema sorteado: Área: 

Edital nº.: Horário de início: Horário de término: 

1.  QUANTO AO PLANO DE AULA Sim Em parte Não 

1.1.  Os objetivos estão claros e adequados em relação aos conteúdos propostos.        

1.2.  Apresenta metodologia coerente com os objetivos de ensino.      

1.3. Prevê nos procedimentos os três elementos essenciais da aula (inicio,desenvolvimento e 

integração). 
   

1.4. Propõe avaliação de acordo com os objetivos.     

1.5. Os recursos didáticos estão adequados à metodologia e aos objetivos propostos.      

1.6. Apresenta clareza e organização.    

2. QUANTO AO DESEMPENHO, O (A) CANDIDATO(A) Sim Em parte Não 

2.1. Expressa-se com clareza.     

2.2. Incentiva os alunos despertando seu interesse para o desenvolvimento do conteúdo.    

2.3. Apresenta na metodologia sequência didática coerente com os objetivos.     

2.4. Problematiza o conteúdo desafiando o aluno a pensar.    

2.5. Desenvolve a aula com movimentação e postura adequados.    

2.6. Deixa expectativas para novas aprendizagens.    

3. QUANTO AO DESENVOLVIMENTO DO CONTEÚDO, O (A)  CANDIDATO(A) Sim Em parte Não 

3.1. Valoriza os conhecimentos prévios dos alunos acerca do(s) conteúdo(s) desenvolvidos.     

3.2. Desenvolve o(s) conteúdo(s) de forma clara.      

3.3. Formula exemplos.      

3.4. Empreende processo de avaliação da aprendizagem.    

3.5. Contextualiza estabelecendo relações entre o tema e outros conhecimentos.    

3.6. A metodologia utilizada favorece o processo de ensino e aprendizagem.    

4. QUANTO AO APROVEITAMENTO DO TEMPO, O (A) CANDIDATO (A) Sim Em parte Não 

4.1. Distribui o tempo de forma adequada aos três momentos necessários à aula.     

4.2. Cumpre as etapas previstas no plano.     

4.3. Aproveita os momentos iniciais e/ou finais da aula para realizar uma síntese.      

4.4. Obedece ao tempo de aula estipulado no edital.      

5. QUANTO AOS RECURSOS DIDÁTICOS Sim Em parte Não 

5.1. São preparados adequadamente.    

5.2. São utilizados adequadamente.    

5.3. São efetivos na proposta de ensino.    

Total parcial=    

                                                              TOTAL GERAL DO AVALIADOR (máximo 25 pontos)= 

 

Observações: 

 

Assinatura do (a) examinador (a) 

   Escala de pontuação=  Sim (1 ponto) / Em parte (0,5 ponto)/ Não (zero ponto) Marcar apenas um valor de pontuação por item. 

  



PROVA PRÁTICA DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO 

TÉCNICA 

 

Candidato(a): 

Examinador(a): Data: 

Tema sorteado: Área: 

Edital nº.: Horário de início: Horário de término: 

1.  QUANTO AO PLANO DE AULA Sim Em parte Não 

1.1. Está de acordo com o tema sorteado.    

1.2. Seleciona recorte do conteúdo de acordo com o tema sorteado.    

1.3. Os recursos didáticos estão adequados ao planejamento apresentado.    

1.4. Apresenta bibliografia e fontes adequadas.    

2. QUANTO AO DESEMPENHO, O (A) CANDIDATO (A) Sim Em parte Não 

2.1. Demonstra clareza na linguagem técnica.    

2.2. Aplica metodologia coerente com o conteúdo.    

2.3. Desenvolve o conteúdo de forma contextualizada.    

2.4. Demonstra segurança no desenvolvimento da aula.    

2.5. Desenvolve a aula de forma dinâmica    

2.6. Apresenta consistência argumentativa.    

2.7. Desenvolve a aula de forma clara e organizada.    

2.8. Utiliza vestuário e/ou EPI adequados à proposta da aula.    

3. QUANTO AO DESENVOLVIMENTO DO CONTEÚDO, O (A) CANDIDATO (A) Sim Em parte Não 

3.1. Seleciona e desenvolve o conteúdo adequadamente ao público-alvo.    

3.2. Demonstra domínio do conteúdo.    

3.3. Apresenta exatidão na exposição dos conceitos e teorias.    

3.4. Formula exemplos significativos e atualizados.    

3.5. Usa terminologia técnica adequada.    

3.6. Desenvolve o conteúdo em sequência lógica.    

4. QUANTO AO APROVEITAMENTO DO TEMPO, O (A) CANDIDATO (A) Sim Em parte Não 

4.1.Desenvolve sua aula de forma adequada em relação ao tempo.    

4.2. Aproveita o momento inicial e/ou final da aula para realizar uma síntese significativa.     

4.3. Obedece ao tempo de aula estipulado no edital.     

5. QUANTO AOS RECURSOS DIDÁTICOS Sim Em parte Não 

5.1. Estão adequados à proposta de trabalho.    

5.2. São organizados adequadamente.     

5.3. São utilizados corretamente no âmbito técnico.    

5.4. São meios efetivos para ensino do tema.    

                                                                                                                         Total parcial=    

TOTAL GERAL DO AVALIADOR (máximo 25 pontos)= 

Observações: 

 

 

Assinatura do (a) examinador (a) 

   Escala de pontuação=  Sim (1 ponto) / Em parte (0,5 ponto)/ Não (zero ponto) Marcar apenas um valor de pontuação por item. 

 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 3 – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

TÍTULO – Áreas 01, 02, 03 e 04 PONTOS MÁXIMO 

I Doutorado em educação ou na área de 
atuação pretendida. 

50,00 

50 pontos 
II Mestrado em educação ou na área de 
atuação pretendida.  

30,00 

III Especialização em educação ou na área de 
atuação pretendida. 

15,00 

IV Publicação de livro, que possua ISBN, 
relacionado à educação ou área na qual 
concorre. 

10 pontos por 

livro 

20 pontos 

V Capítulo de livro, que possua ISBN, 
relacionado à educação ou área na qual 

concorre. 

3 pontos por 
capítulo 

VI Organização de livro que possua ISBN 

relacionado à educação ou área na qual 
concorre. 

3 pontos por 
livro 

VII Artigo técnico–científico publicado em 
anais de congresso ou periódico com qualis A 
– nacional ou internacional –, relacionado à 

educação ou área na qual concorre. 

3 pontos por 
artigo 

VIII Artigo técnico–científico publicado em 

anais de congresso ou periódico com qualis B 
– nacional ou internacional –, relacionado à 
educação ou área na qual concorre.  

2 pontos por 
artigo 

IX Artigo técnico–científico publicado em anais 
de congresso ou periódico com qualis C – 

nacional ou internacional –, relacionado à 
educação ou à área na qual concorre. 

1 ponto por 

artigo 

X Artigo técnico–científico publicado em anais 
de congresso ou revistas com corpo editorial, 
relacionado à educação ou à área para a qual 

concorre, sem qualis. 

0,25 pontos por 
artigo 

XI Resumo ou pôster publicado em anais de 

congresso com qualis – nacional ou 
internacional –, relacionado à educação ou 

área na qual concorre. 

0,5 pontos por 
resumo 

XII Resumo ou pôster publicado em anais de 

congresso, relacionado à educação ou área na 
qual concorre, sem qualis. 

0,25 pontos por 
resumo 

XIIIParticipação como painelista, conferencista 

ou debatedor em congresso, seminário ou 
simpósio, relacionado à educação ou área para 

a qual concorre. 

0,5 pontos por 
participação 

XIV Participação em bancas ou orientações de 

trabalho de conclusão de graduação e de 
monografias. 

0,25 pontos por 
participação 



XV Participação em bancas ou orientações de 
dissertações e teses. 

0,5 pontos por 
participação 

XVI Tempo de Magistério na área de atuação. 
0,2 pontos por 

mês 

30 pontos XVII Tempo de Experiência Profissional como 
técnico de nível médio ou superior de 

graduação. 

0,3 pontos por 

mês  

TOTAL 100,00 

 
 

TÍTULO – Áreas 05 e 06 PONTOS MÁXIMO 

I Doutorado em educação ou na área de 
atuação pretendida. 

50,00 

50 pontos 
II Mestrado em educação ou na área de 
atuação pretendida.  

30,00 

III Especialização em educação ou na área de 
atuação pretendida. 

10,00 

IV Publicação de livro, que possua ISBN, 

relacionado à educação ou área na qual 
concorre. 

10 pontos por 

livro 

20 pontos 

V Capítulo de livro, que possua ISBN, 
relacionado à educação ou área na qual 

concorre. 

3 pontos por 
capítulo 

VI Organização de livro que possua ISBN 

relacionado à educação ou área na qual 
concorre. 

3 pontos por 
livro 

VII Artigo técnico–científico publicado em 

anais de congresso ou periódico com qualis A 
– nacional ou internacional –, relacionado à 

educação ou área na qual concorre. 

3 pontos por 
artigo 

VIII Artigo técnico–científico publicado em 

anais de congresso ou periódico com qualis B 
– nacional ou internacional –, relacionado à 
educação ou área na qual concorre. 

2 pontos por 
artigo 

IX Artigo técnico–científico publicado em anais 
de congresso ou periódico com qualis C – 

nacional ou internacional –, relacionado à 
educação ou área na qual concorre. 

1 ponto por 

artigo 

X Artigo técnico-científico publicado em anais 
de congresso ou revistas com corpo editorial, 
relacionado à educação ou à área para a qual 

concorre, sem qualis. 

0,25 pontos por 
artigo 

XI Resumo ou pôster publicado em anais de 

congresso com qualis – nacional ou 
internacional –, relacionado à educação ou 

área na qual concorre. 

0,5 pontos por 
resumo 

XII Resumo ou pôster publicado em anais de 
congresso, relacionado à educação ou área na 

0,25 pontos por 
resumo 



qual concorre, sem qualis. 

XIII Participação como painelista, 

conferencista ou debatedor em congresso, 
seminário ou simpósio, relacionado à educação 

ou área para a qual concorre. 

0,5 pontos por 
participação 

XIV Participação em bancas ou orientações de 

trabalho de conclusão de graduação e de 
monografias. 

0,25 pontos por 
participação 

XV Participação em bancas ou orientações de 
dissertações e teses. 

0,5 pontos por 
participação 

XVI Tempo de Magistério na área de atuação. 
0,2 pontos por 

mês 

30 pontos 
XVII Tempo de Experiência Profissional como 

técnico de nível ou superior de graduação. 

0,3 pontos por 

mês  

XVIII Formação Técnica de nível Médio. 10 pontos 

XIX Formação pedagógica. 20 pontos 

TOTAL 100,00 



ANEXO 4 – FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 

 
 

DEPARTAMENTO DE SELEÇÃO 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
Nome do Candidato (a): _____________________________________________________________ 
Área/Curso/Disciplina: _______________________________________________________________ 
Telefone: ___________________________ Edital n°___________ Data Entrega: _____/_____/_____ 
 

TÍTULO PARA A POSSE:________________________________________________ 

 

N° 
CH. ou 

duração 
HISTÓRICO/RESUMO DO DOCUMENTO 

RESERVADO À BANCA 
PONTUAÇÃO 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL DE PONTOS DOS TÍTULOS APRESENTADOS ->  

Observações: Preencha, em letra de forma ou à máquina, os campos destinados ao candidato. Se 
necessário, faça cópia deste para completar sua relação. Entregue este formulário em 02 (duas) vias, 
conforme o Edital.  
 
__________________________                                                        __________________________ 
    Assinatura do Candidato                                                                     Responsável pelo Recebimento 
 
 

ESPAÇO RESERVADO À BANCA 
 

Confirmamos o total de pontos obtidos pelo candidato, acima mencionado. Em _____/____/_____. 
 

ASSINATURA DO EXAMINADOR 1:  ___________________________________________________ 
NOME POR EXTENSO:  _____________________________________________________________ 
 

ASSINATURA DO EXAMINADOR 2:  ___________________________________________________ 
NOME POR EXTENSO:  _____________________________________________________________ 
 

ASSINATURA DO EXAMINADOR 3:  ___________________________________________________ 
NOME POR EXTENSO:  _____________________________________________________________ 



ANEXO 5 – PROCEDIMENTOS PARA ISENÇÃO 
 

1 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato que 
declarar hipossuficiência de recursos financeiros e que estiver inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e comprovar renda familiar 
mensal igual ou inferior a 03 (três) salários mínimos, conforme o Decreto nº. 6.593 de 2 de 
outubro de 2008. 

2 O interessado que desejar a isenção da taxa de inscrição deverá: 

a) Preencher e assinar o Formulário de Inscrição na forma determinada neste Edital (não é 
necessário imprimir a guia para pagamento); 

b) Preencher e assinar a “Declaração de Hipossuficiência Financeira” disponível abaixo, até a 
data limite de 13/11/2013. 

c) Anexar os comprovantes da renda familiar, conforme item 3 deste anexo.  
d) Entregar todos os documentos no Campus para o qual fez a inscrição do Concurso até a data 

referida no item “b”. 

3 A renda familiar a ser declarada será comprovada pelo candidato por meio de cópias 
autenticadas dos seguintes documentos:  

a) No caso de empregados privados ou públicos: páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato de 
trabalho, primeira página subsequente em branco ou com a correspondente data de saída 
anotada do último contrato de trabalho e contracheques dos últimos 03 (três) meses; 

b) No caso de servidores públicos: contracheques dos últimos 03 (três) meses;  
c) No caso de autônomos: declaração de próprio punho de rendimentos correspondentes a 

contratos de prestação de serviços e/ou contrato de prestação de serviços e recibo de 
pagamento de autônomo (RPA); 

d) No caso de desempregados: páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
que contenham a fotografia, identificação e anotação do último contrato de trabalho, primeira 
página subsequente em branco ou com a correspondente data de saída anotada do último 
contrato de trabalho e comprovação de estar ou não recebendo o seguro-desemprego.  

4 O candidato deverá apresentar os documentos previstos no item anterior relativos a cada 
membro da família.  

5 Além da apresentação dos documentos necessários à comprovação da renda familiar, o 
candidato deverá entregar cópia autenticada dos seguintes documentos:  

a) Documento de identidade; 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Comprovante de residência (conta atualizada de luz, água ou telefone fixo); 
d) Comprovação de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico. 

6 As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como a documentação 
apresentada, serão de inteira responsabilidade do candidato. Em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea ou qualquer outro tipo de irregularidade com relação às 
informações prestadas, o candidato responderá legalmente pelo ilícito, sendo adotadas as 
medidas cabíveis nas esferas cível e criminal, respondendo este, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, sendo, por consequência, eliminado do Concurso. 

7 Não serão aceitos, após o envio da documentação, acréscimos ou alterações das informações 
prestadas.  

8 Não será aceita solicitação de isenção encaminhada via fax, correio eletrônico ou qualquer outro 
meio que não o estipulado no item 2 “d”. 

9 Não será concedida isenção de pagamento da taxa de inscrição ao candidato que omitir 
informações e/ou torná-las inverídicas, fraudar e/ou falsificar documentação, pleitear a isenção 
sem apresentar cópia autenticada dos documentos exigidos, não observar os prazos e meio para 
encaminhamento da documentação e/ou deixar de enviar qualquer dos documentos exigidos 
para a comprovação de sua condição.  

10 O simples envio da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa 
de inscrição. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Departamento de Seleção 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. O resultado da 
análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no dia 19 de novembro de 
2013, pela Internet, no endereço eletrônico www.ifsul.edu.br/concursos. Não haverá recurso 
contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição.  

11 Os candidatos cujas solicitações de isenção tiverem sido indeferidas, para continuar participando 

http://www.ifsul.edu.br/concursos


do Concurso Público, deverão emitir a guia e efetuar o respectivo pagamento até a data prevista 
neste Edital. 

12 Estará automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que tiver seu pedido de 
isenção indeferido e não fizer o recolhimento do valor da inscrição, conforme item anterior. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 
FORMULÁRIO PARA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

DADOS DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO: 

Inscrição:  Nome:  

Identidade:  CPF:  

Data de Nascimento:  Sexo:  Estado Civil:  

Endereço:  Bairro:  

Cidade:  Estado:  CEP:  

Telefone:  Celular:  

E-mail:  

Cargo Pretendido:  

Qual documentação foi anexa para comprovação de renda?  

(Marcar somente o que for entregue): 

( ) Se empregado do setor privado, ou público regido pela CLT, cópia da CTPS, conforme 
item 3.5.2 “a” do Edital; 

( ) Se Servidor Público, contracheques dos últimos 3 (três) meses; 

( ) Se autônomo, declaração de próprio punho e/ou contrato de prestação de serviços com 
RPA; 

( ) Se desempregado cópias da CTPS, e comprovação de estar ou não recebendo seguro 
desemprego. 

Composição da Renda Familiar: 

NOME CPF PARENTESCO RENDA MENSAL 

    

    

    

    

Declaro sob as penas da Lei que estou ciente e de acordo com todas as exigências 
especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam sobre as condições de hipossuficiência 
financeira e que as informações aqui prestadas são verídicas. 

Pelotas, _________ de ____________________ de 20_____. 

 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 


